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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 
nº 5.637, de 2020, que “Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei Geral do 
Turismo), para prever sanções aos prestadores de serviços turísticos que cometerem infrações 
associadas à facilitação do turismo sexual.”. 

 

Ouvidos, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania e o Ministério do 
Turismo manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

 

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que acrescenta o art. 43-A à Lei nº 
11.771, de 17 de setembro de 2008 

“Art. 43-A. Promover, intermediar ou facilitar, no âmbito da prestação de serviços 
turísticos, o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento 
de pessoa que venha a exercer a prostituição: 

Pena - multa, cancelamento da classificação, interdição de local, de atividade, de 
instalação, de estabelecimento empresarial, de empreendimento ou de equipamento e 
cancelamento do cadastro.” 

 
Razões do veto 
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“Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contrariaria o interesse 
público ao estabelecer sanções que implicariam em risco de penalização de vítimas sob 
coação ou que estejam à mercê de práticas que violem a sua autonomia ou a sua 
liberdade de locomoção, ao prever pena para quem conceda alojamento ou acolhimento 
a pessoas que venham a exercer a prostituição, e não somente àqueles que praticam 
atos que visam à exploração sexual de terceiros.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2024. 



Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 
2008 (Lei Geral do Turismo), para prever 
sanções aos prestadores de serviços 
turísticos que cometerem infrações 
associadas à facilitação do turismo sexual. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei Geral do 
Turismo), para prever sanções aos prestadores de serviços turísticos que cometerem infrações 
associadas à facilitação do turismo sexual. 

Art. 2º A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei Geral do Turismo), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 34. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
VII – inibir, no exercício de suas atividades, práticas que favoreçam o 

turismo sexual, entendido como a exploração sexual associada, diretamente 
ou não, à prestação de serviços turísticos.” (NR) 

“Art. 43. Não cumprir com os deveres insertos no art. 34, observado o 
disposto nos arts. 43-A a 43-D desta Lei: 

......................................................................................................” (NR) 
“Art. 43-A. Promover, intermediar ou facilitar, no âmbito da prestação 

de serviços turísticos, o recrutamento, o transporte, a transferência, o 
alojamento ou o acolhimento de pessoa que venha a exercer a prostituição: 

Pena – multa, cancelamento da classificação, interdição de local, de 
atividade, de instalação, de estabelecimento empresarial, de empreendimento 
ou de equipamento e cancelamento do cadastro.” 

“Art. 43-B. Submeter criança ou adolescente à prostituição ou à 
exploração sexual, no âmbito da prestação de serviços turísticos: 

Pena – multa, cancelamento da classificação, interdição de local, de 
atividade, de instalação, de estabelecimento empresarial, de empreendimento 
ou de equipamento e cancelamento do cadastro.” 

“Art. 43-C. Deixar de colaborar com as iniciativas governamentais de 
combate ao turismo sexual no âmbito da prestação de serviços turísticos: 

Pena – multa, cancelamento da classificação, interdição de local, de 
atividade, de instalação, de estabelecimento empresarial, de empreendimento 
ou de equipamento e cancelamento do cadastro.” 

“Art. 43-D. Promover, de forma direta ou oblíqua, empreendimento, 
atividade ou local no território nacional como destino de turismo sexual: 
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Pena – multa, cancelamento da classificação, interdição de local, de 
atividade, de instalação, de estabelecimento empresarial, de empreendimento 
ou de equipamento e cancelamento do cadastro.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em            de                      de               . 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº 15.073, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 
2008 (Lei Geral do Turismo), para prever 
sanções aos prestadores de serviços turísticos 
que cometerem infrações associadas à 
facilitação do turismo sexual. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei Geral do 
Turismo), para prever sanções aos prestadores de serviços turísticos que cometerem infrações 
associadas à facilitação do turismo sexual. 

Art. 2º A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei Geral do Turismo), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 34. 
................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................
.............. 

VII - inibir, no exercício de suas atividades, práticas que favoreçam o turismo 
sexual, entendido como a exploração sexual associada, diretamente ou não, à prestação 
de serviços turísticos.” (NR) 

“Art. 43. Não cumprir com os deveres insertos no art. 34, observado o disposto nos 
arts. 43-A a 43-D desta Lei: 

.............................................................................................................................................

.....” (NR) 

“Art. 43-A. (VETADO).” 

“Art. 43-B. Submeter criança ou adolescente à prostituição ou à exploração sexual, 
no âmbito da prestação de serviços turísticos: 

Pena - multa, cancelamento da classificação, interdição de local, de atividade, de 
instalação, de estabelecimento empresarial, de empreendimento ou de equipamento e 
cancelamento do cadastro.” 
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“Art. 43-C. Deixar de colaborar com as iniciativas governamentais de combate ao 
turismo sexual no âmbito da prestação de serviços turísticos: 

Pena - multa, cancelamento da classificação, interdição de local, de atividade, de 
instalação, de estabelecimento empresarial, de empreendimento ou de equipamento e 
cancelamento do cadastro.” 

“Art. 43-D. Promover, de forma direta ou oblíqua, empreendimento, atividade ou 
local no território nacional como destino de turismo sexual: 

Pena - multa, cancelamento da classificação, interdição de local, de atividade, de 
instalação, de estabelecimento empresarial, de empreendimento ou de equipamento e 
cancelamento do cadastro.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2024; 203o da Independência e 136o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
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                   OFÍCIO Nº 1922/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Veto parcial.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.637, de 2020, que “Altera a Lei nº 11.771,
de 17 de setembro de 2008 (Lei Geral do Turismo), para prever sanções aos prestadores de
serviços turísticos que cometerem infrações associadas à facilitação do turismo sexual”, que,
com veto parcial, se converteu na Lei nº 15.073, de 26 de dezembro de 2024.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 27/12/2024, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6329618 e o código
CRC 321E861F no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002707/2024-58 SEI nº 6329618

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 


